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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

PL 1476/2022 
Ementa: Altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei Geral do 
Esporte), para estabelecer a inscrição de programas de treinamento no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente como 
requisito para caracterização de organização esportiva formadora de 
atletas. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Jorge 
Kajuru Pela aprovação 

O PL tem por objetivo acrescentar o inciso III ao §1º do art. 99 da Lei Geral do 
Esporte, para incluir como condições para caracterização da organização esportiva 
formadora de atleta: a) a inscrição, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente do município em que estiver sediada, do programa de 
treinamento nas categorias de base e complementação educacional; e b) a 
comprovação perante o referido conselho do cumprimento dos requisitos previstos 
no art. 99, §1º, inciso II, da referida lei. 
 
1. A matéria constou da pauta da reunião do dia 05/11/2025. 
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PL 4438/2024 
Ementa: Altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe 
sobre o estágio de estudantes, para dispensar atletas profissionais de 
estágio obrigatório em curso superior de educação física. 
Autoria: Senadora Leila Barros 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senadora Teresa 
Leitão 

Pela aprovação com 
emendas 

A proposição pretende dispensar atletas profissionais de estágio obrigatório em 
curso superior de educação física, nos termos do projeto pedagógico do curso. 
A senadora vota pela aprovação do projeto, com emenda para deixar explícito no 
texto que a dispensa prevista se aplicará exclusivamente ao curso de bacharelado 
em Educação Física, e não ao curso de licenciatura. 
  
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Educação e Cultura, em decisão 
terminativa. 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 
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Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
Para receber alertas de divulgação de Quadro-Síntese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado

